
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 92/2023.

Maringá, 13 de setembro de 2023.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara Municipal,

Projeto de Lei que tem por objetivo alterar a redação do § 2º da Lei Complementar 1.198, de 29

de Novembro de 2019, que regulamenta o art. 141 da Lei Complementar 239/1998 sobre a

cessão de funcionários para outros entes e órgãos da União, Estado, DF e Municípios.

Ressalto que as alterações são necessárias, a fim de adequar o tempo permitido

em Lei aos procedimentos necessários para efetivação da cessão de servidores.

A cessão, conforme define a Lei, deve ser efetivada por Termo de Convênio entre

os órgãos públicos, o que gera processos administrativos internos e externos, cuja tramitação é

longa e morosa, prejudicando a efetividade tanto da própria cessão, quanto do serviço público a

ser prestado, ainda mais pelo fato de que a cessão de servidor público deve ser comunicada ao

Governo Federal e Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Assim, para que o tempo permitido seja também condizente com o trâmite para sua

efetivação, a modificação legislativa se mostra benéfica e producente.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na

aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e

consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:

MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá

N E S T A

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em

13/09/2023, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Mensagem de Lei 92 (2417905)         SEI 01.22.00093333/2023.48 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Faustino Sergio Maximilla, Secretário (a) de Gestão de

Pessoas, em 14/09/2023, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em

20/09/2023, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2417905 e o

código CRC 8BB277FC.

Referência: Processo nº 01.22.00093333/2023.48 SEI nº 2417905
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Autoria: Poder Executivo.

Altera a redação do § 2º da Lei Complementar 1.198, de

29 de Novembro de 2019 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º O § 2º do art. 8º Lei Complementar 1198, de 29 de Novembro de 2019,

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º ...

§ 2º No caso de se realizar a solicitação para suprir falta de contingente, o convênio

terá prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, renováveis por iguais períodos, desde que

comprovado em cada renovação medida efetiva do cessionário para prover com servidor efetivo

as atribuições provisoriamente realizadas pelo cedido.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, data da assinatura.
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13/09/2023, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Faustino Sergio Maximilla, Secretário (a) de Gestão de

Pessoas, em 14/09/2023, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em

20/09/2023, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2417956 e o

código CRC 12263F56.

Referência: Processo nº 01.22.00093333/2023.48 SEI nº 2417956
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